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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAURO DE FREITAS 
 

PORTARIA SEMED Nº 35, DE 3 DE MARÇO DE 2026 

Institui a equipe técnica para realização de 

levantamento  de mercado visando a contratação de 

solução tecnológica, na modalidade Software como 

Serviço (SaaS) destinado à gestão e operacionalização 

do de pagamentos do Programa de Incentivo à Educação 

de Jovens e Adultos 

 A Secretária Municipal de Educação de Lauro de Freitas, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais; 

 CONSIDERANDO o disposto no art. 18 da Lei Federal 14.133/2021 e 

legislação correlata, no que tange aos trâmites necessários para o planejamento das 

contratações diretas e processos licitatórios da Secretaria;  

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 2.163/2025, publicada no 

DOM de 20 de janeiro de 2026, que institui o Programa de Incentivo à Educação de Jovens e 

Adultos no âmbito municipal;  

RESOLVE:  

Art. 1º Fica instituída a equipe técnica para realização dos estudos de 

levantamento de mercado visando a contratação de solução tecnológica, na modalidade 

Software como Serviço (SaaS) destinado à gestão e operacionalização do de pagamentos do 

Programa Bolsa EJA, bem como, os demais expedientes que se fizerem necessários.  

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, para, sob a presidência do 

primeiro, constituírem a Equipe especificada no artigo anterior:  

Nome Matrícula 

Thiago Brandão Palmeira, que coordenará  127848 

Marcos Vinicius Magalhães dos Santos 121764-0 

Ângela Maria de Oliveira Franca Santos 127736 
 

Art.3º A Equipe técnica realizar as etapas de estudos de levantamento de 

mercado visando a contratação de solução tecnológica, na modalidade Software como 

Serviço (SaaS) destinado à gestão e operacionalização do de pagamentos do Programa Bolsa 

EJA, no prazo de até 30 (trinta) dias, a partir da publicação desta Portaria, além de 

acompanhar e apoiar a fase de Seleção do prestador de serviço, quando solicitado.  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.5º Revogam-se as disposições em contrário. 

Lauro de Freitas, 3 de março de 2026  

Tamires Silva de Andrade 

Secretária Municipal de Educação 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Maria de Fátima de Souza Barbosa 

Secretária-Chefe do Gabinete da Prefeita  


